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Gabinete do Prefeito

Lei nº  9.032, de 23 de fevereiro  de 2021.

Ficam reconhecidas como essenciais todas as atividades religiosas em 
tempos de crises ocasionadas por moléstias contagiosas ou catástrofes 
naturais, bem como o livre exercício de culto, ainda que em situações de 
calamidade pública, de emergência, de epidemia ou de pandemia.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

R E S O L V E:

Art. 1º - Ficam reconhecidas como essenciais todas as atividades religiosas realizadas 
nos seus respectivos templos e fora deles, afi m de que assegure aos fi éis o livre exercício 
de culto, inclusive em tempos de pandemia ou epidemia, mesmo que em condições de 
calamidade pública e de emergência.

Parágrafo Único - Para fi ns desta lei, as atividades religiosas de que trata o caput deste 
artigo são aquelas desenvolvidas pelas Igrejas e templos de qualquer culto, recebendo 
do poder público, independentemente de qualquer excepcionalidade, proteção e não 
embaraço para o seu direito de reunião presencial e ao livre exercício de todas as suas 
atividades religiosas.

Art. 2º - O funcionamento de toda e qualquer atividade religiosa no Município de Campos 
dos Goytacazes/RJ continua ainda que seja decretado lockdown em função da pandemia 
do Coronavírus (COVID-19) ou qualquer moléstia contagiosa.

Art. 3º - A aplicação desta Lei deve observar os protocolos e medidas de segurança 
recomendadas pelas autoridades sanitárias como a Secretaria de Municipal de Saúde, 
Secretaria Estadual de Saúde e o Ministério da Saúde - MS.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 23 de fevereiro de 
2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

DECRETO Nº 085, DE 15 DE MARÇO DE 2021 - LEI N.9029

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas atribuições 
legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 2.360,81 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + ).......................................................................................2.360,81

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2484.0000 3.3.90.92.00 2077

INSTITUTO 

MUNICIPAL DE 

TRANSITO E 

TRANSPORTE 10 010 010 2.360,81

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Anulação:

PROGRAMA DE 

TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 

ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2484.0000 3.3.90.39.00 843

INSTITUTO 

MUNICIPAL DE 

TRANSITO E 

TRANSPORTE 10 010 010 -2.360,81

Anulação  ( - )........................................................................................... -    2.360,81

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos em 
15/03/2021.

WLADIMIR GAROTINHO
- PREFEITO -

P  N°695/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 1340/2020 que nomeou Cintia Pereira Rangel, 
para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Encarregado de 
UBS, Símbolo DAS-7, com vigência a contar de 01/03/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de março de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P  N°696/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 1631/2017 que nomeou Jailton Barroso 
Heitor, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de 
Encarregado de UBS, Símbolo DAS-7, com vigência a contar de 01/03/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de março de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P  N°697/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 957/2016 que nomeou Adenil de Souza 
Candido Junior, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de 
Encarregado de UBS, Símbolo DAS-7, com vigência a contar de 01/03/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de março  de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P  N°698/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 1296/2017 que nomeou Fernanda Soares 
Barreto, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de 
Encarregado de UBS, Símbolo DAS-7, com vigência a contar de 01/03/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de março  de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P  N°699/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 648/2020 que nomeou Fabricia Cerqueira 
Zangerolame, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de 
Encarregado de UBS, Símbolo DAS-7, com vigência a contar de 01/03/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de março  de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P  N°700/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 397/2020 que nomeou Romalo Guimaraes 
Basilio, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de 
Encarregado de UBS, Símbolo DAS-7, com vigência a contar de 01/03/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de março  de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-
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P  N°701/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 1505/2017 que nomeou Lucia da Silva 
Batista Coutinho, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão 
de Encarregado de UBS, Símbolo DAS-7, com vigência a contar de 01/03/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de março  de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P  N°702/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 1236/2019 que nomeou Fernanda Rodrigues 
dos Santos, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de 
Encarregado de UBS, Símbolo DAS-7, com vigência a contar de 01/03/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de março  de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P  N°703/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 1282/2017 que nomeou Karla Paula Nunes, 
para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Encarregado de 
UBS, Símbolo DAS-7, com vigência a contar de 01/03/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de março  de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P  N°704/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 674/2015 que nomeou Claudeci Alice 
Viana Amaral, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de 
Encarregado de UBS, Símbolo DAS-7, com vigência a contar de 01/03/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de março  de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P  N°705/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 1422/2020 que nomeou Eudivanda França 
Quintan, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de 
Encarregado de UBS, Símbolo DAS-7, com vigência a contar de 01/03/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de março  de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P  N°706/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 253/2020 que nomeou Eliane da Silva 
Manhães, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de 
Encarregado de UBS, Símbolo DAS-7, com vigência a contar de 01/03/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de março  de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P  N°707/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 922/2019 que nomeou Aquesia Gomes 
Machado, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de 
Encarregado de UBS, Símbolo DAS-7, com vigência a contar de 01/03/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de março  de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P  N°708/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 1394/2020 que nomeou Cintia Carvalho 
Barreto, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de 
Encarregado de UBS, Símbolo DAS-7, com vigência a contar de 01/03/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de março  de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P  N°709/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 
001/2021, Adenil de Souza Candido Junior, para exercer na Secretaria Municipal de 
Saúde, o cargo em comissão de Encarregado de UBS, Símbolo DAS-7, com vigência a 
contar de 01/03/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de março  de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P  N°710/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 679/2021 que nomeou. Jaqueline de 
Souza Silveira de Azeredo, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em 
comissão de Chefe de Atendimento ao Cidadão, Símbolo DAS 7, com vigência a contar 
de 15/03/2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 15 de março  de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P  N°711/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 527/2021 que nomeou Jad de Sales, para 
exercer na Fundação Municipal da Infância e da Juventude, o cargo em comissão de Chefe 
da Divisão de Esporte e Cultura, Símbolo DAS-7, com vigência a contar de 03/02/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 15 de março  de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P  N°712/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 
001/2021, Jad de Sales, para exercer na Fundação Municipal da Infância e da Juventude, 
o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Esporte e Cultura, Símbolo DAS-7, com 
vigência a contar de 03/02/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 15 de março  de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

Portaria n° 212/2021

Campos dos Goytacazes, 11 de março de 2021.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n° 642/2021, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias 
n° 080/2021, 386/2021 e 387/2021, publicadas respectivamente nos dias 01/01/2021 e 
19/01/2021.

3- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Secretaria Mun. de Administração e Recursos Humanos
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PORTARIA FMS N° 016 /2021

Dispõe sobre a criação da Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT), no 
âmbito da Fundação Municipal de Saúde

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES, estado do Rio de Janeiro, no uso dos poderes que lhes são conferidos e, 

Considerando o disposto na Portaria nº 3.916/GM, de 30 de outubro de 1998, que 
estabelece a Política Nacional de Medicamentos e defi ne as diretrizes, as prioridades e 
as responsabilidades da Assistência Farmacêutica para os gestores federal, estadual e 
municipal do Sistema Único de Saúde (SUS); 

Considerando a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

Considerando a Resolução RDC nº 84, de 19 de março de 2002 – Anvisa, que estabelece 
critérios para a prescrição e dispensação de medicamentos genéricos; 

Considerando – a Resolução 449 de 24 de outubro de 2006 do Conselho Federal de 
Farmácia que dispõe sobre as atribuições do Farmacêutico na Comissão de Farmácia e 
Terapêutica; 

Considerando a Portaria GM nº 1.555 de 30 de julho de 2013, que aprova as normas de 
execução e de fi nanciamento da assistência farmacêutica na atenção básica; 

Considerando o Decreto nº 7.646, de 21/12/2011, que dispõe sobre a Comissão 
Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde (CONITEC) e sobre 
o processo administrativo para incorporação, exclusão e alteração de tecnologias em saúde 
pelo Sistema Único de Saúde - SUS, e dá outras providências;

Considerando a necessidade de racionalização na aplicação dos recursos e no uso de 
medicamentos, materiais médicos e equipamentos para saúde;

Considerando a necessidade de estabelecer normas relativas ao fornecimento dos 
medicamentos e a necessidade de garantir maior segurança aos profi ssionais e aos 
pacientes quanto aos processos de prescrição e dispensação de medicamentos e materiais 
médicos; 

Considerando a complexidade para manejar e melhorar o uso dos medicamentos face 
a multiplicidade de alternativas existentes na atualidade;

Considerando a difi culdade de assegurar completa comunicação e coordenação de 
ações entre os profi ssionais de saúde;

Considerando os códigos de ética que regulamentam o exercício profi ssional de 
Enfermagem, Farmácia, Medicina e Odontologia; 

RESOLVE criar a Comissão de Farmácia e Terapêutica no âmbito da Fundação 
Municipal de Saúde. 

Art. 1º - A Comissão de Farmácia e Terapêutica será regida nos termos desta portaria. 

Art. 2º - A Comissão de Farmácia e Terapêutica da Fundação Municipal de Saúde é uma 
instância colegiada, de caráter deliberativo, normativo e consultivo, que tem por fi nalidade 
estabelecer normas e procedimentos relacionados a medicamentos, materiais médicos e 
equipamentos para saúde; além de assessorar a gestão em questões referentes a esses 
itens. 

CAPÍTULO I

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 3º - São atribuições da Comissão de Farmácia e Terapêutica da Fundação Municipal 
de Saúde: 

I - Estabelecer normas de prescrição e dispensação de medicamentos e materiais 
médicos;

II - Defi nir e selecionar os medicamentos e materiais médicos essenciais, elaborar e 
atualizar periodicamente a relação de medicamentos e materiais médicos padronizados e 
avaliar solicitações de alteração nessa relação; 

III. Estabelecer os critérios para aquisição e fornecimento de medicamentos e materiais 
médicos não constantes do elenco vigente; 

IV - Elaborar protocolos e diretrizes terapêuticas para nortear as práticas terapêuticas 
locais; 

V - Fornecer informação sobre medicamentos, materiais médicos e outras tecnologias 
a equipe de saúde; 

VI - Fomentar e participar de atividades de educação continuada em terapêutica dirigida 
à equipe de saúde;

VII - Assessorar a Fundação Municipal de Saúde e seus setores no desenvolvimento, 
implantação e avaliação de programas que envolvam dispensação de medicamentos e 
materiais médicos.

Art. 4º- A Comissão de Farmácia e Terapêutica da Fundação Municipal de Saúde é 
composta de forma multidisciplinar, podendo ser integrada por servidores profi ssionais de 
saúde, sendo minimamente por farmacêuticos, médicos, odontólogos e enfermeiros. 

Art. 5º - Os membros da Comissão de Farmácia e Terapêutica poderão integrá-la na 
qualidade de membros efetivos ou membros consultivos. 

§1º  -  Os membros efetivos compõem a plenária, instância deliberativa e normativa da 
comissão; 

§2° - Os membros do parágrafo anterior, que compõem o conselho consultivo, instância 
colaboradora da comissão, será instituído na primeira reunião da CFT. 

Art. 6º - Ficam designados os seguintes servidores da Fundação Municipal de Saúde 
para compor a Comissão de Farmácia e Terapêutica na qualidade de no mínimo 4(quatro) 
membros efetivos, sendo que ao primeiro da lista exercerá a função de presidente da 
Comissão: 

Fundação Municipal de Saúde
Nome Matrícula Função

1 Thiago Fragoso Gonçalves 26.074 Presidente

2 Rodrigo Primo de Sousa 26.418 Secretario

3 Diego Ribeiro Soares 100.485 Membro

4 Bruno Correa Pereira 26.944 Membro

5 Taciana Pereira Machado Pessanha 33.080 Membro

6 Guilherme Ribeiro Rangel 33.861 Membro

7 Hélio da Nobrega Novais 100.499 Membro

§1º- A Comissão composta terá um mandato de 2 (dois) anos, a contar desta data, 
podendo ser prorrogado por igual período. 

§2°- Ficam designados como membros consultivos o(a) Presidente da Fundação 
Municipal de Saúde, o(a) Superintendente Administrativo(a) e Financeiro(a) e o(a) Diretor(a) 
Administrativo(a) em exercício, também poderá ser designado quando necessário, algum 
profi ssional especialista no tema em análise, para parecer técnico quando a Comissão de 
Farmácia e Terapêutica julgar necessário. 

§3° - A autonomia funcional se caracteriza pela independência em estabelecer normas 
de gerência sobre todas as atividades relacionadas à padronização de medicações e 
materiais médicos. 

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 7º - A CFT é constituída, administrativamente, por: 
I - Um Presidente 
II - Um Secretário 

Parágrafo único – o secretário será escolhido entre os membros da comissão. 

Art. 8º - Compete ao Presidente: 
I - Convocar e presidir as reuniões da CFT; 
II - Assinar todos os documentos ofi ciais emitidos pela CFT; 
III - Distribuir os documentos recebidos para análise e parecer aos membros da CFT, 

conforme sua área de atuação; 
IV - Representar a CFT em assuntos pertinentes à sua área de atuação; 
V - Coordenar todas as atividades da CFT; 
VI - Indicar o seu substituto entre os membros da Comissão em caso de ausência; 
VII - Distribuir tarefas para os membros da Comissão. 

Art. 9º - Compete ao Secretário: 
I - Secretariar todas as reuniões da CFT; 
II - Redigir as atas das reuniões; 
III - Manter em dia e protocoladas as correspondências recebidas e enviadas pela CFT; 
IV - Arquivar os documentos da CFT por 5 anos; 
V - Auxiliar o Presidente nas tarefas administrativas.

CAPÍTULO III 

DAS REUNIÕES

Art. 10 - Os assuntos submetidos à apreciação da Comissão de Farmácia e Terapêutica 
serão relatados por um dos membros executores nas reuniões, de acordo com a ordem do 
dia para discussão e votação. 

Parágrafo único - Das reuniões serão feitas atas, relatando os temas, proposições, 
planejamentos e conclusões. 

Art. 11 - As reuniões da Comissão de Farmácia e Terapêutica serão semestrais, sendo 
os membros convocados com um mínimo de 48 horas de antecedência. Em caso de caráter 
de urgência, os membros serão convocados a qualquer tempo. 

CAPÍTULO IV

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

Art. 12 - Em um prazo de até 60(sessenta) dias a partir da publicação desta portaria 
a Comissão de Farmácia e Terapêutica deverá elaborar e apresentar, para homologação 
da Fundação Municipal de Saúde, a nova Padronização de Medicamentos e Materiais 
Médicos. 

Art. 13 - A partir da data de publicação da Padronização referida no artigo anterior, a 
Comissão de Farmácia e Terapêutica terá um prazo de até 90(noventa) dias para elaboração 
e apresentação do seu regimento interno. 

Art. 14 - As resoluções e outros instrumentos deliberativos da Comissão de Farmácia e 
Terapêutica têm caráter normativo e devem ser publicadas, depois de homologadas pelo(a) 
Presidente da Fundação Municipal de Saúde, e divulgadas nos serviços de saúde. 

Art. 15 - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Campos dos Goytacazes, 11 de março de 2021.

Marcos da Silva Gonçalves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

P ORTARIA GP/ FMS Nº 017/2021

O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, Marcos da Silva Gonçalves, 
portador da matrícula funcional n° 25.962, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o Art. 67 da Lei federal n°8.666/93, determina que a execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fi scalizada por um representante da Administração 
especialmente designado;

Considerando que o Art. 2° do Decreto n° 304/2013, determina aos Secretários e 
Presidentes Municipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta deverão 
indicar Gestores e Fiscais de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

Resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a portaria 044/2020, publicada no Diário Ofi cial do Município 
em 18 de maio de 2020;
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Art. 2º. Nomear os seguintes fi scais de CONTRATOS:
I – Renato da Silva Santos, portador da matrícula funcional n° 27318, fi scal no Hospital 

Ferreira Machado, Polyanna P. Velasco Belmont, portadora da matrícula funcional nº 
26575-3, fi scal no Hospital Geral de Guarus e Jean Carlos de Almeida Godinho, portador 
da matrícula funcional n° 40.560, fi scal nas unidades Pré-Hospitalares, dos contratos 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos Equipamentos de Raios-X e 
Processadoras das unidades que integram a estrutura da Fundação Municipal de Saúde.

Ar t. 3º Com efeitos a contar a partir de 1 de janeiro de 2021.

Campos dos Goytacazes, 12 de março de 2021

Ma rcos da Silva Gonçalves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

PORTARIA GP/ FMS Nº. 018/2021

O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, Marcos da Silva Gonçalves, 
portador da matrícula funcional n° 25.962, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o Art. 67 da Lei federal n°8.666/93, determina que a execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fi scalizada por um representante da Administração 
especialmente designado;

Considerando que o Art. 2° do Decreto n° 304/2013, determina aos Secretários e 
Presidentes Municipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta deverão 
indicar Gestores e Fiscais de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

Resolve:

Art. 1º. Tornar sem efeito a portaria 051/2020, publicada no Diário Ofi cial do Município 
em 22 de junho de 2020.

Art. 2º. Nomear os seguintes fi scais de CONTRATOS:
I – Luís Cláudio Gomes Reis, portador da matrícula funcional nº 40.588, fi scal no 

Hospital Ferreira Machado, Paulo Cezar Ferreira Cordeiro, portador da matricula funcional 
n° 36.952, fi scal no Hospital Geral de Guarus e Wellington de Moura Santos, portador 
da matricula funcional n° 40.400, fi scal nas Unidades Pré-Hospitalares, dos contratos 
de prestação de serviços contínuos de locação de cilindros para gases medicinais das 
unidades da Fundação Municipal de Saúde.

Art. 3º Com efeitos a contar a partir de 1 de janeiro de 2021.

Campos dos Goytacazes, 12 de março de 2021

Marcos da Silva Gonçalves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Fundação Municipal da Infância e da Juventude

PORTARIA FMIJ N.º 08/2021

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, no 
uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO que a Comissão de Sindicância ainda não logrou produzir todos os 
elementos comprobatórios imprescindíveis à instrução do processo;

RESOLVE a pedido da Comissão de Sindicância:

Art. 1º - Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância 
– PORTARIA N.º 010/2020, reaberta e integrada pelos servidores estatutários renomeados 
por meio da PORTARIA FMIJ N.º 003/2021, publicada no Diário Ofi cial do Município de 
Campos dos Goytacazes de 04 de fevereiro do corrente ano, quais sejam: ROBSON DE 
LIMA BRAGA / MATRÍCULA N.º 21.435 (PRESIDENTE); PATRÍCIA BARRETO DA SILVA / 
MATRÍCULA N.º 30.406 e JOSÉ ARMANDO GOMES PAES / MATRÍCULA N.º 5.212, por 
60 (sessenta) dias;

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a 06 de março do corrente ano.

Campos dos Goytacazes, 11 de março de 2021.

Igor Gomes de Azevedo
Presidente da Fundação Municipal

da Infância e da Juventude
Matrícula n.º 40.387

PORTARIA FMIJ N.º 09/2021
.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, no 

uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO que a Comissão de Sindicância ainda não logrou produzir todos os 
elementos comprobatórios imprescindíveis à instrução do processo;

RESOLVE a pedido da Comissão de Sindicância:

Art. 1º - Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, 
integrada pelos servidores estatutários nomeados por meio da PORTARIA FMIJ N.º 
004/2021, publicada no Diário Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes de 10 de 
fevereiro do corrente ano, quais sejam: MAYARA NALIM DE OLIVEIRA / MATRÍCULA N.º 
33.180 (PRESIDENTE); MERICELLY BASTOS VILELA / MATRÍCULA N.º 35.137 e DERLY 
BARBOSA RODRIGUES / MATRÍCULA N.º 30.312, por 30 (trinta) dias;

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a 12 de março do corrente ano.

Campos dos Goytacazes, 12 de março de 2021.

Igor Gomes de Azevedo
Presidente da Fundação Municipal

da Infância e da Juventude
Matrícula n.º 40.387

PORTARIA FMIJ N.º 010/2021

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, no 
uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO a necessidade de apuração da veracidade dos fatos apresentados 
por meio de relatório;

CONSIDERANDO a possibilidade de desvio de conduta e/ou falta funcional de 
servidores no ambiente do trabalho, no âmbito da Administração Pública; 

CONSIDERANDO que por imposição constitucional todos têm direito à ampla defesa e 
ao contraditório;

CONSIDERANDO o que dispõe o Estatuto do Servidor Público Municipal e a Lei n.º 
8.744/17.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear as servidoras estatutárias abaixo listadas para comporem a Comissão 
de Sindicância, com o objetivo de apurar fato ocorrido no âmbito da Administração Pública, 
cujo prazo de validade do mandato será de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação 
desta Portaria, sendo que a Presidência da Comissão ora formada será exercida pela 
primeira.

NOME DO SERVIDOR (A) MATRÍCULA

KESYA ROSÁRIO DE O. BARBOZA PAES 36.504

MAYARA NALIM DE OLIVEIRA 33.180

KÁTIA BEATRIZ AZEVEDO V. DE NORONHA 30.311

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 12 de março de 2021.

Igor Gomes de Azevedo
Presidente da Fundação Municipal

da Infância e da Juventude
Matrícula n.º 40.387

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2019  - SRP

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

O Pregoeiro da Fundação Municipal de Saúde, in fi ne, considerando que, a despeito 
da manifestação de intenção de recurso ocorrida na sessão pública realizada no dia 
08/03/2021, transcorreu in albis o respectivo prazo, vem pelo presente, de acordo com 
o subitem 14.1 do Termo de Referência do pregão em epígrafe – cujo objeto é o registro 
de preços para futura e eventual aquisição de materiais médico-hospitalares (tipo agulha, 
ambu, anuscópio, cânula etc) para atender as demandas oriundas do Hospital Ferreira 
Machado, Hospital Geral de Guarus e Unidades Pré-hospitalares, durante o período de 
12 (doze) meses – tornar pública a convocação das empresas para apresentação das 
respectivas amostras, no prazo de 03 (três) dias úteis, conforme segue: 

 - AVANTE BRASIL COMÉRCIO EIRELI dos registros nos itens 06, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 
73, 74, 75, 76, 86, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 
119, 208, 216, 253, 254, 255, 256, 257, 258, 259, 261, 262, 263, 265, 267, 269, 271, 273, 
274, 276, 277, 279, 280, 281, 282, 283, e 284;
- DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL MIRACEMA LTDA dos registros nos 
itens 12, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 87, 88, 89, 90, 91, 124, 218, 222, 
225, 226, 227 e 236;
- ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA dos registros nos itens 17 e 235;
- J & KAIME COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI dos registros nos 
itens 01, 72, 173, 214, 215, 223 e 250;
- JAC MED DIST DE MEDIC EIRELI dos registros nos itens 05, 07, 09, 10, 11, 16, 18, 37, 
38, 39, 40, 41, 49, 229, 242 e 251; 
- NOROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA dos registros nos itens 93, 95 e 218; e 
- W.M. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES HOSPITALAR LTDA dos registros nos itens 
03, 36, 77, 94, 125, 230, 231, 244, 245, 246, 247, 260.

Campos dos Goytacazes, 15 de março de 2021.

Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior
Pregoeiro

Comissão Permanente de Licitação

PORTARIA Nº 0326/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Nelma Lúcio Ribeiro, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessora Política do Gabinete do Vereador/Presidente Fábio Augusto Viana 
Ribeiro, Símbolo CC-1 – N2, a partir de 02 de março de 2021.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 11 de março de 2021, 344º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 186º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 369º da cria-
ção da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FABIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
– Presidente –

PORTARIA Nº 0327/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Mayara da Silva, para exercer o cargo de provimento em co-
missão de Assessora Política do Gabinete do Vereador Marcos Alcides Souza da Silva, 
Símbolo CC-1 – N3, a partir de 02 de março de 2021.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 11 de março de 2021, 344º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 186º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 369º da cria-
ção da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FABIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
– Presidente –

Câmara Municipal
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Nº 804 - Campos dos Goytacazes

Terça-feira, 16 de março de 2021

PORTARIA Nº 0328/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Orlênia Maria de Faria, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessora Política do Gabinete do Vereador Marcos Alcides Souza da Silva, 
Símbolo CC-1 – N3, a partir de 02 de março de 2021.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 11 de março de 2021, 344º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 186º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 369º da cria-
ção da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FABIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
– Presidente –

PORTARIA Nº 0329/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Robson Alves da Conceição, para exercer o cargo de provi-
mento em comissão de Assessor Político do Gabinete do Vereador Marcos Alcides Souza 
da Silva, Símbolo CC-1 – N3, a partir de 02 de março de 2021.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 11 de março de 2021, 344º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 186º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 369º da cria-
ção da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FABIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
– Presidente –

PORTARIA Nº 0330/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Salvador da Silva, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Político do Gabinete do Vereador/Presidente Fábio Augusto Viana 
Ribeiro, Símbolo CC-1 – N2, a partir de 02 de março de 2021.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 11 de março de 2021, 344º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 186º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 369º da cria-
ção da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FABIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
– Presidente –

PORTARIA Nº 0331/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0190/2021 que nomeou Keliane da Silva 
Vieira, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessora de Relações Insti-
tucionais, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Símbolo CC-1, a partir de 1º 
de março de 2021.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 11 de março de 2021, 344º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 186º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 369º da cria-
ção da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FABIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
– Presidente –

PORTARIA Nº 0332/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0215/2021 que nomeou Hérika Mendes 
Barbosa, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe do Gabinete do Vere-
ador Anderson Rangel Borges, Símbolo CC-1, a partir de 1º de março de 2021.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 11 de março de 2021, 344º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 186º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 369º da cria-
ção da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FABIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
– Presidente –

PORTARIA Nº 0333/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0127/2021 que nomeou Camila Bastos 
de Carvalho Floriano, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessora Polí-
tica do Gabinete do Vereador Luciano Tavares do Espírito Santo, Símbolo CC-1- N2, a partir 
de 1º de março de 2021.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 11 de março de 2021, 344º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 186º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 369º da cria-
ção da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FABIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
– Presidente –

PORTARIA Nº 0334/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0248/2021 que nomeou Felipe de Mora-
es Vila, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Político do Gabinete 
do Vereador Woluston Gomes Celestino, Símbolo CC-1 - N2, a partir de 09 de março de 
2021.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 11 de março de 2021, 344º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 186º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 369º da cria-
ção da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FABIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
– Presidente –

PORTARIA Nº 0335/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,  Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0039/2021 que nomeou Arthur Pinho 
Vivaqua Rocha, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Político do 
Gabinete do Vereador Raphael Elbas Neri de Thuin, Símbolo CC-1, a partir de 1º de março 
de 2021.   

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 11 de março de 2021, 344º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 186º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 369º da cria-
ção da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FABIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
– Presidente –
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